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ATA DE REUNIÃO 01/CPMA/2023

Aos trinta dias de novembro de 2023, na sede do Comando de Polícia Militar 

Ambiental, foi realizada reunião entre o Comando CPMA e Diretoria da ACEM para 

tratar  sobre  a  situação  atual  da  Pedreira/Parque  quanto  aos  possíveis  riscos  de 

deslizamento ou acidentes, ocasião em que foram discutidos os pormenores acerca do 

assunto.

A  reunião  foi  conduzida  pelo  Chefe  do  Estado  Maior  do  CPMA,  Tenente-

Coronel  PM  Dhiogo  Cidral  de  Lima,  acompanhado  pela  Chefe  da  Divisão 

Administrativa,  Major  PM  Sandra  Bender,  estando  presentes  os  seguintes 

representantes  da  Associação  Catarinense  de  Escalada  e  Montanhismo  (ACEM): 

Adriano  Vitor  Rodrigues  Pina  Pereira,  Ricardo  Garcia,  Rilliam  Schauffert  e  Julie 

Bagnati Garbin. 

Inicialmente,  o  Sr.  Adriano,  Coordenador  Geral  da  ACEM,  trouxe  todos  os 

pormenores acerca da utilização do Parque desde a década de 1980, sua criação 

legal  em  2004,  demonstrando  por  documentos  e  fotos  a  participação  ativa  de 

escaladores no local, o que levou a concepção da ACEM, até a formalização do termo 

de compromisso com a PMSC, após promulgação da lei de 2010 que cedeu o parque 

à Polícia Militar. Informou que entrou em contato com a Defesa Civil Municipal e novo 

laudo  geológico  seria  apresentado,  porém,  até  o  momento,  nem o CPMA,  nem a 

ACEM teve acesso ao referido documento. O novo laudo foi elaborado a partir de uma 

nova vistoria realizada no local,  que dessa vez contou com a participação de dois 

membros do conselho técnico da ACEM.

Disto  demonstrou também a  situação  atual  da associação  e  da  dificuldade 

apresentada junto a utilização da pedreira, no que a partir daqui, intercedeu o Ten Cel 

Cidral, Ch EM CPMA.

O  Ch  EM  CPMA  afirmou  que  tem  interesse  na  manutenção  do  termo  de 

compromisso exarado, garantindo a utilização do espaço pela ACEM. Entretanto, pelo 

atual cenário, e buscando preservar a segurança, quiçá a vida,  dos que utilizam a 

pedreira, bem como a própria instituição, faz-se necessária a tomada de uma série de 

novas ações para melhor condizer com a atualidade. Isto porque foi feita denúncia à 

Ouvidoria do Estado sobre a precariedade do local, o que necessariamente suscitou 

numa interrupção imediata de todas as atividades na pedreira,  até que documento 

oficial atestasse a segurança física do paredão.  A ACEM informou que não teve 
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acesso a denúncia feita na ouvidora do Estado e que portanto desconhece 
quais são essas precariedades apontadas. No entanto, a denuncia já havia 
sido lida durante reunião realizada com o integrante do Conselho Técnico da 
ACEM, Ricardo Garcia.

O Laudo Geológico de Urgência DC 57/2023, expedido em 17 de outubro de 

2023, pela Diretora Municipal de Defesa Civil atestou risco alto para o local, eis que 

foram observados indícios claros de risco geológico por queda de blocos instáveis, 

junto a área habitada, com posssibilidade de gerar grandes danos e perdas humanas, 

sociais e econômicas, não assegurando,  portanto, a segurança do local,  a não ser 

com a tomada de algumas ações para melhoria do espaço.  A ACEM destacou que 
em 40  anos  de  utilização  da  área  para  escalada  esportiva  não  se  tem 
registro de acidentes com vítimas no local.

Também vale esclarecer, numa retrospectiva, que na lei que liberou a cessão 

do espaço do Parque à PMSC, vislumbra-se a garantia da prática de esportes no 

parque, a ser devidamente liberada pelo órgão que atualmente ocupa o local, no caso, 

CPMA. É preciso antes de mais nada reforçar e esclarecer que toda a área passou por 

força de lei a uma área militar, o que necessariamente torna o controle do espaço 

necessário e salutar. 

Toda e qualquer utilização do espaço passa por prévia análise do interesse e 

aprovação do Comando da PMA, ao exemplo do que foi estabelecido no termo de 

compromisso com a ACEM, reservado o direito de uso da área conforme estabelecido 

no art. 3 da Lei Municipal nº 8286 de 22/06/2010.

Buscando  então,  melhorar  a  comunicação  entre  o  ente  estadual  e  a 

associação, tomaram-se as seguintes medidas:

1.  Será  aguardado  novo  laudo  do  local,  em  contrapartida  ao  primeiro, 

demonstrando a utilização segura do espaço, ou ainda as medidas a serem tomadas 

para sua efetiva utilização;

2.  Será  permitida  a  verificação  por  parte  da  ACEM,  com  corpo  técnico 

atestando, sobre as vias de escalada na pedreira, onde também já se autoriza sua 

limpeza;

3.  Será feita  uma nova edição do Convênio  de Cooperação  com a ACEM, 

pormenorizando  os  termos  de  utilização  do  espaço  sob  égide  da  PMSC,  dentro 
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daquilo que for convencionado, com primazia do interesse público;

4.  Deverá  ser  demonstrado  o  termo  de  risco  pessoal  pelos  usuários  da 

pedreira, firmando a responsabilidade daqueles que se utilizam do espaço e dando 

conta dos riscos  da atividade esportiva,  em que nada se onera ou se transfere à 

PMSC.

Florianópolis/SC, 30 de novembro de 2023.

Dhiogo Cidral de Lima

Ten Cel PM Chefe do Estado Maior do CPMA

Sandra Bender

Maj PM Chefe da Divisão Administrativa do CPMA

Adriano Vitor Rodrigues Pina Pereira

Coordenador Geral ACEM

Ricardo Garcia

Conselho Técnico da ACEM

Rilliam Schauffert

Conselheira e Secretária da ACEM

Julie Bagnati Garbin

Conselheira da ACEM
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